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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335

                                                             São Geraldo – Sete Lagoas / MG

                                                         CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1174/2019
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:
CRIA PROGRAMA CÂMARA AÇÃO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XII do art. 49 da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas;

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o Programa Câmara Ação no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º O Programa visa ampliar as ações do Poder Legislativo Municipal de maneira itinerante e descentralizada, facilitando a concretização de metas e ampliando de maneira colaborativa os projetos de desenvolvimento da cidade.

Art. 3º São diretrizes do Programa:

I – Incentivar a democracia participativa aproximando os membros do Poder Legislativo da população, humanizando a relação democrática entre o titular do poder e seus representantes;

II - A partir das demandas da população, propor políticas públicas no âmbito social, econômico, cultural, urbanístico e ambiental, com enfoque para o planejamento, valorizando a participação e inclusão social; 

III – Buscar o desenvolvimento municipal por intermédio de ideias que culminem na elaboração de políticas que atendam as reais necessidades da comunidade; 

IV – Promover o bem estar de todos com a valorização dos espaços de uso comum tais como praças, visando aproveitamento máximo desses espaços públicos de forma eficiente e atrativas aos cidadãos;

V – Proporcionar à população um acesso facilitado às políticas e serviços administrativos de interesse público;

VI – Desburocratizar a prestação de serviços de utilidade pública, informando o usuário sobre os serviços prestados pelos órgãos ou entidades da Administração Pública, bem como as formas de acesso a esses serviços, requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acesso, entre outras; 

VII – Propiciar ao cidadão a oportunidade de usufruir serviços de lazer, saúde, educação, esporte e cultura no seu ambiente de convivência social e comunitária.

Art. 4º São objetivos do Programa:

I - Demonstrar que, em uma sociedade participativa, as funções do Poder Legislativo vão além da elaboração, aprovação das leis e da fiscalização; 

II – Fortalecer a aproximação da população com o Poder Legislativo; 

 III – Estabelecer as diferenças essenciais das funções do Poder Legislativo e do Poder Executivo, tão necessários para o equilíbrio da democracia;

IV – Desenvolver um espaço para atendimento das demandas da comunidade, recebendo sugestões para que sejam levadas às Comissões da Câmara;

V – Permitir que o cidadão conheça as ações e projetos desenvolvidos pela Câmara Municipal, bem como o espaço físico que abriga a sede do Poder Legislativo.

Art. 5º São ações do Programa, dentre outras:

I – Promover ações de utilidade pública mediante parcerias com instituições públicas e privadas, nunca envolvendo transferência de recursos, tais como:

a) agendamento de horário para emissão de carteira de identidade, carteira de trabalho, entrada no seguro-desemprego, dentre outros;

b) cadastro para vagas de emprego, elaboração e análise de currículos;

c) possibilitar o cadastro no bolsa-família, mediante o preenchimento dos requisitos legais;

d) oferecer orientação jurídica, orientação ao consumidor e orientação profissional;

II – Possibilitar ao cidadão o acesso facilitado a ações de saúde, mediante parcerias com instituições públicas e privadas, nunca envolvendo transferência de recursos, tais como:

a) Aferição de pressão arterial, glicemia e cálculo de IMC;

b) Orientação sobre saúde bucal, nutrição e saúde da mulher e do homem;

III – Proporcionar ao cidadão atividades voltadas para o bem estar físico e mental, com atividades de lazer e cultura, inclusive que atendam o público infantil.

§ 1º A Câmara Municipal de Sete Lagoas buscará a realização de parcerias com instituições públicas e privadas para a realização das ações do Programa Câmara Ação, observada a legislação vigente, desde que não envolvam a transferência de recursos públicos.

§ 2º As parcerias serão firmadas mediante Termo de Cooperação entre o Poder Legislativo municipal e as instituições parceiras. 

Art. 6º A Câmara Municipal de Sete Lagoas poderá contratar terceiros, por meio de procedimento licitatório, para prestação de serviços no âmbito Programa Câmara Ação, respeitada a legislação vigente. 

Art. 7º A coordenação do programa ficará a cargo da Escola do Legislativo, ou por quem está designar como coordenador.

Parágrafo único: A Escola poderá designar servidores lotados na Administração ou nos Gabinetes para auxiliar e executar o Programa, desde que tenham qualificação compatível e executem o trabalho sem prejuízo de suas funções e sem ônus para a Câmara Municipal, por estas novas atividades a serem desenvolvidas.

Art. 8º Todas ações deverão ser divulgadas para conhecimento e participação dos interessados, pelos meios devidos.

Art. 9º As despesas com o Programa Câmara Ação correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 10 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

                              Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de julho de 2019.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Presidente

(Originário do PR 16/2019 de autoria da Mesa Diretora)


